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[APRO VAooJ 

lf2cef eituca Ovlunicipal de Concei~ão do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LE 1 N º 42/94 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
, 

DO MUNICIPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEfÇÃO DO CASTELO: 

DECRETA: 

Artigo 1º- Fica alterado o Item 1 do Artigo 14 

da Lei nº 030/80, de 16 de dezembro de 1980 (C~digo Tribut~rio Muni

cipal}, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 14-••• 

1- 5% {cinco por cento) tratando~se de terreno 

Artigo 22- A presente lei s~ ter~ efeito para 

o lançamento dos tributos no exercicio de 1995, ficando para os exet, 
;' 

cÍcios seguintes condicionado à apresentação de Mat~ria específica' 

aprimorando e atualizando todo o Sistemà Tribut~rio do MunicÍpio. 

Artigo 32- Esta lei entra em vigor em OI de ja -
neiro de 1995, revogadas as 

Gabinet 

Castelo; aos 16 dias do mê 

disposições em contr~rio~ 
. ~~~~--

d o Prefeito Municipal de ConceiçãO//?o 

de novembro de 1994. 
/ 

~ 
U~IER 

eito Municipal 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 - FAX• (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 
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//2cefeitura [}({,unicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

M E N S A G E M ==.,.,_=== 

PROJETO OE LE 1 N2 42/94 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES; 

Temos em nossa Cidade, aproximadamente 30% de 

sua área em lotes ,Vagos, dos quais muitos servindo à especulação im2 

biliária, em detrimento da causa social e desenvolvfmentista a que 

deveriam estar servindo. 
"' Estes lotes sao ainda causa de constante proble-

mas e despesas para o poder p~blico, por falta de muros, e at; mesmo 

de limpeza por seus titulares. 
, , 

Outro fator e o baixo va 1 or do ter1•eno i nst i tu i -

do pela atual legislação tributária, gerando valores insignificantes 

para o Imposto. 

Diante do exposto, aguardamos a aprovação unâmL 

d 1 ... , • ( . . •• ,,,,~ ne a nossa proposta, para ap icaçao no prox1mo exerc1c10, ~·~ºPf!l 

tendemos apresentar uma reformulação geral buscando maior Justiça 1 

Tributária. 

/ 

Av. José Grilo, 426 • CEP. 29.370°00() - Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 • FAX: (027) 547-1332 • Conceição do Castelo • ES 
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Pref ;1.tu~a :M,uniciral Je eonceição Jo . eastelo 
Estado do Espírito Santo 

FISCALIZAÇÃO 

\ 

' 

N O T I F I C A Ç Ã O N º ......... . 

Pela presente notificação fica(am) intimado(s) o(s) Sr 

(es) •• ~ •••••.••••••••• ·-,· •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -••• 

·····~·····; .••••.•.•.•..•.. ~ •.•.•••••. para, no prazo de 30 (tri~ 

ta) dias, ~ partir do recebim~nto da presente, providenciar(em) a 

1 i mp e z a d o .; 1 ó t e ( s ) • • • • • • • . • • • • • . • • . • • • • • • • • • • • . • . ~ • . • • • • . • • .- • • • . • 
\ 

•....•.•.•...•••..•..•.....•• cadastrado(s) em nome.do(s) Ilmº \(s) 
' 

Sr. (es), situado(s) .r.espectivamente ...••...•.•........•....•.... > 
. ~ . 

(; ................................................................... 

-.-. -... ·-··-· -... ·-· ~~· .. ~ ............. ' ne~ta cidade de Conceição do 
1 

Cas 

telo, sob pena de infringir(em) o ~is~osto·no-parágpafo ~nico_ do 
, i -

artigo 34 do Código de Postura Mun.licipal. O nao cumprimento da 

briga:ção aqui determinada, . dentro do prazo previsto, sujei tará(~ã& 
. ! 

o(s) :infrator(es) a multa de 5 a 10% do salário minimo (artigo 40 
, ~ 

de Codigo de Postura), cobrada em dobro e cumulat~vamente no caso 

de reincid~ncia (artigo 8º e ~arág1afo do CÓdigo de Postura). 

Conceição do Castelo, .• ~.de .••..••.• de 1991. 

Em ..... de •.••.••.•. de 1991 

Assinatura do Notific~do 
Fiscal · · 

ôebastião !Barbosa 
fiscal Di1trltal 

Çi'.1!' U86.378.flT-16 

"Art. 34 - Os p.ropr.ietár,ios ou inquilinos são obrigados a conser-

var .em perí'ei to estado de asseiq os seus quintais, pátios, pr~ 

dios e terrenos. 

Parágrafo Único - Não ~ permitida a ~xist~ncia de terrenos cober
tos de matos, pantanos ou servindo de depÓsi to de- 1 ixo, dentro do 

"-:'~-j::-3:-!1~~--f,,l~~.l..U.GI.!..'.::::-::-_..:..:"-:-:-:---'-~~-'-=-~~----------~--~~~~--_:_~~~~~__.,~ 
Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370· - FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo - ES 
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ESTIDD DO ESPIRITD SDNJO 

Municipal de Conceição do Castelo 

·DISPOE SQBílE DEMDMIN/\ÇÃD DE LDGR/\DOUílrn:J E rR~DIOG rúBLICDS E 
oA OUTR/\S rnovIDENCIAS :-

, --·--i-·--- O PRESIDÓJTE DA CÂM/\llA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 

Esp~ritl Santo, Faço Saber, que o Legislativo aprovou e eu promulgo a seJuinte neso 

luçao: \ 
t 

, Art.lº- Com bnse no Itom XV do /\rt.26 e N9 5 da Letra...§. do § 2!? do Art,t.'.16 dl'l Lei N'J 
• 1 

' 

1 -
:2760 de 30 de 1118rço do 1973 (Lei or1;J~nic::i dos MunicÍpios),. a C~mara Munici ~ 
f 

bal de Cenceição do Cc:wtelo, C O N C E D E, as denominaçÕen abaixo relaciona 

;dfJS: . 

jlc Nome do Hospital de Conceiç~o do Castelo •• HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA; . 
1

2- Ginásio de Esportes de Conceição do Castel0y, DR. LÚCIO MERÇON; 

3- ílua que li!=Ta a /\v,José Grilo n Av.Gov,L~csrda 

de /\guiar ao lado c:b Çasa Garbeloto -···•••••Rua José ij!CENTE OARBOSA 

. f1- Rua. da Io-reja Pentecostal ••• • _• •• , •• • ••• ,,.,.. JOgO VENTORIM SOBRINHO 

5- Loteamento projetado por Osvaldo Mela Riga ••• Bairro Pedro Riga· 
1 \ 

6- Rua que liga Praça Emidio de Varuas ~ Rua Joa 
1 . -

1 J # ' i quim Carnelia Filho •••••••••• · •••••••••.••••••• MANOEL SJLVESTRE DA SILVA 

7- Rua que deses ao lado da Igreja Católica e .-, ' 

. prossegue do outro lndo do Rio Çastela, ••••• ~ MOIS~S BELISÁRIO 

~ Rua . ao···],., do da Prefeitura até a ponte. , • , •• , • JOSÉ CONRADO DE VARGAS 
1 ,,. 

' 9- Rua da of'icina do Sr. Albino OÔco •••••••••••• JOÃO BATISTA 

10- Rua ao lado do Banco do Brasil até a Rua Joa-
}! 

quim Corné116 F~lho •••••••••••••••••••••••••• ROSA BELISÁRIO 
1. 

11- Rua que desce da ílodovia. Mário Pizzol e d:i 

acesso e casa de Manoel Cunha •••• • ••••• · ••••• • MANOEL FERNANDES DE VAílG/\P 

12...: Rua que vai para o cemint8rio •••••••••••••••• JOS!f MARETD 

l'lllila=5'?!!'6Cilld~:nl~~~~cv~~·DM~ 
. '"'$-.. "; .... -...... _ 

têncente à Prefeitura Municipal,............ BAIRRO NICOLAU DE VARGf\.S E ffiILi 

14- Nome da /\v~ Principal do Loi:eamenta novo,,,. HARVEY VARGAS GRILO 

,••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Continua •••••••••••••••. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Municipal de Conceição 

" 

do Castelo 

R E 8 O L ú Ç Ã O N9 03/83 .......................... 
--==-~----1 t.::oteamento novo - denominação das ruas paralelas à /\v.Principal: 

1 ./ ., 

" / 

I 

! 
1/ 
) 

/ 

.? 
1 • 

1 
\ -

\ 

15- Rua entre as quadras 6 e 7 •••••••••••••. RAFAELA BERNABÉ PIZZ[l_ 

16- Rua entre as quadras 8 e 9.~.Qwadras 11 
1 
1 e 15. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • COLMAR VIEIRA 

i 17- Rua ente as quadras 2 e 

11~- Rua entre as quadras 17 
1 

3 . .•.•..••....• 

8 18 •.• •.....•• 

ANTONIO DE VARGAS NETIO 

ANTONIO BELISÁRIO 

!19- Flua entre as quadras 18 § 19 ••••••••••• AMÉRICO MOREIRA 

l 20- Rua entre as 'quadras 7 e 17 •••••••••• ~. NILTON PIZZ[l_ 
! 

ílUAS PERPENDICULARES A AV. PRINCIPAL 

·21- Rua que liga as quadras 7,6 e 1 •••••••• JOSÉ DEOCLÉCIO FERREIRA 

,22- Rua entre as quadras 17 17,16 e 8 ••••••• ANTONIO VINHA 
1 

· 23- Rua entre as quadras 15 e 16 •••••••• · ••• CALISTRATO MACHADO 
j 
!24- Rua entre as quadras 14 ~ 15 ••••••••••• CUSTÓDIO SOARES 
i 
:25- Rua entre as quadras 13 e 14 ••••••••••• DOMINGOS BORTDLIM 
: 

)26- Rua entre as quadras 12 e 13 ••••••••••• MAN08- ANTONIO DA SILVA 
1 
;27- Rua entre as quadras 8 e ·11 •••••••••••• EURICO MOITA 
1 
1 , 

j2B- Rua entre as quadras 5 e 6 •• , •• ·•· .• • • • • • • ANA DE VARGAS 
1 

· i29- Rua entre as quadras 3 e 4 ••••••••••••• Jo·sé Maria 
i 

:30- Rua entre as quadras 1 e 2....... • • • • • • MAN08- GONÇALVES LEITE 
·'I 

31- Rua entre as quadras nº 10 ••••••••••••• AURELIANO BICAS 
1 

Fls.02 

Art.2º- Esta Bssalução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

/ 

.disposições em contrário. 

.. G~BINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA ~UNICIPAL DE. c.ONCEIÇÃO DO CASTELO, 

;SALA DAS SEÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ,EM,25 DE JANEIRO DE 1983. 

i 
1'· 
1 

1 

da C~mara Municipal 

,-- 1 
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PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

L E r· - niz - 145/85 

DO CASTELO 

DISPO~ SOBRE AQUISIÇÃO DE TERRAS NO DISTRITO DE VENDA 

NOVA NESTE MUNICIPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, NO EST~ 

DO DO ESPIRfTO SANT0 9 no uso de suaa atribuições le 

gais, faço &aber que a câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte: 

L E I 

Art. 12 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

adquirir por COR1Jra 9 ao Sr. CAETANO ZANDONADI, uma área de terra madindo 
2 ~.. -- ' 8.800 m, situeda na distrito de Venda Nava, e a aliena-ia, por doaçao a CE 

SAN CIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO, a fim de que seja ifl1'lantada a est~ 

çãa de tratamento de esgâstos daquele distrito, na conformidade dos projetos 

já aprovados pela Municipalidada. 

Art. 2a O preço definido para aquisição do referido v 

imóvel aerá de Cr$ 150.000.000 ( cento e cinquenta milhões de cruzeiros ),va 

ler este determinado através de avaliação procedida pela Comissão especial ' 

menta designada para este fim. 

Art. 3Q Os recursos necessários para fazer face à de.! 

pesa cem a aquisição do imóvel deacrito no artigo 19, serão oriundos de re' 

cursos cedidos pela COPLAN, Órgão do Governo do Estado. 

Art. 42 Esta Lei entre em vigor na data de sua publ! 

cação, revagadas as disposições em contrário; 

• A Conceiçaa do Castelo, 28 de Agosto de 1985. 

NI~fETTO 
Prefeito Municipal 

"@WS*iFi#WKS®-4Sfü#J!4'!J%it"'~ .... <,~~MO§t(9~~~'r-:of...,.!flW2& S&t· ~~~~~-=~:me-·~-:-.......... ~··":'""' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

\ 

\-

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS , 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 042/94. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGOo 

R E L A T Ó R I O 

Com o Of. PMCC nº 438/94, o Sr. Prefeito Municipal en
viou à este Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 042/94, o qual foi 
lido na sessão do dia ol/12/94 e encaminhado nesta mesma data à esta 
comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

P A R E C E R 
O projeto de lei em tela tem como objetivo aumentar 

a alíquota noimposto cobrado sobre os lotes vagos de nossa cidade , 
que representa aproximadamente 30% do total dos lotes da cidade. 

a medida combate a especulação imobiliária e ainda co
bre os gastos da administração com limpesa e outros, por tratar -se 
de lotes que estão sem muro, acumulando entulhos. 

- âprovada, 
pela qual 
redj_gido. 

·Encontrri-se a·mat~ria em perfeitas condiç~es de ser 
portantonão fere nenhum dispositivo legal vigente, razão 
somos pela aprovação do projeto de lei ng 042/94, conforme 

Sala das S.essões, em 09 de Dezembro de 1994. 

~ t.7 R~A:O.~ 
COM O RELATOR. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

·Cep. 29.370-000 -· Fo1te: (027) 547-1310 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTEL.O 

\ " 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Ng 042/94. 

RELATOR: VEREADOR ALTAMIRO DA SILVA. 

R. E L A T Ó R I o· 

' 

Através do O:f. PMCC nn 438/94, o Sr. Prefeito Municipal 
encaminhou à este Poder Legislativo, o projeto de lei n9 042/94, o 
qual foi lido na sessãodo dia 01/12/94 e encaminhado nesta mesma da 
ta à est.a com!ssão par~ exame e parecer. 

E o Relatorio. 

P A R E C E R 

. A presente matéria visa aumentar o percentual do impos 
t'ó ··cobrado dos proprietários de lotes vazios, a qual é viável, de -
vido a grande especulação imobiliária, em detrimento à causa social 
e desenvolvimentis~a a 9ue deveriam·estar servindo. _ . 

A materia e legal e constitucional, portanto nao fere 
qualquer dispositivo pertinente ao ·assunto~ o que nos leva a adotar 
o seguinte: 

Esta comissão é pela legalidade e constitucionalidade 
do proje·t6 de lei· n2 042/94 ~ conforme redigido •• 

Sala das Sessões, em 09 de Dezembro de 1994. 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Sant~ 
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